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 ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/07/2020 

6ª LEGISLATURA - 4º Período Legislativo do Ano de 2020. 

 

Presidente: Delcio Maus 

Vereadores: Álvaro Scheffel, Angela Gelsdorf Dumke, Angélica M. C de 

Franceschi, José Mauro de Arreal, Odir da Rosa, Pedro Henrique Gewehr, 

Renildo Schaurich, Silomar Garcia Silveira.   

 

Aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte, às dezoito horas e trinta minutos, 

a Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número regimental e 

invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente, Vereador Delcio Maus, declarou 

abertos os trabalhos da presente Sessão, na seguinte ordem: Abertura, chamada dos 

Senhores Vereadores, sendo verificada a existência de quórum de 09 vereadores. O 

Senhor Presidente solicitou ao Vereador Pedro Henrique Gewehr que realizasse a 

leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi colocada em votação a ata da sessão 

ordinária 021/2020 do dia 06/07/2020. Aprovada. Ordem Do Dia: Proposições 

diversas: Pedido de Providência n°012/2020: de autoria do Vereador Álvaro 

Luiz Scheffel – PDT - Que seja providenciado o conserto e a limpeza de todas as 

bocas de lobo da área urbana do município. Aprovado. Pedido de Providência 

n°013/2020: de autoria da Vereadora Angélica de Franceschi – PP - Que seja 

providenciada a colocação de bueiro nas proximidades de Laurindo Büllow ou Delcio 

Huff. Aprovado.  Pedido de Providência n°014/2020: de autoria da Vereadora 

Angélica de Franceschi – PP - Que seja providenciado o acesso à entrada na 

morada de veraneio de Selmo e Vania Huff na estrada geral da localidade de 

Cortado, vizinhos de Helio Huff. Aprovado.  Moção n°004/2020: de autoria do 

Vereador Silomar Garcia Silveira  – PP - Que  esta Casa Legislativa aprove MOÇÃO 

DE LOUVOR e APLAUSO ao Sr. GABRIEL MULLER FÉLIX, jovem empreendedor 

do Município de NOVO CABRAIS, mediante condecoração com a concessão de 

uma placa a ser entregue na Câmara Municipal, em face dos seus empreendimentos 

em prol do município, registrando o destaque da recente reinauguração do Mercado 

Econômico, que a partir do dia 03/07/2020, albergou-se à Rede de Compras com a 

Bandeira REDE SUPER. Aprovada.  Requerimento n°008/2020: de autoria da 

Vereadora Ângela Dumke  – PT - Que seja realizada sessão solene em homenagem 

ao Sr Edson Sobroza pelos mais de 20 anos de serviços prestados no município de 

Novo Cabrais. Aprovado. Projeto de Lei n° 077/2019: Altera Lei Municipal n° 

1.034/2009.  Fica na Casa. Projeto De Lei Nº039/2020: Autoriza a Abertura de 

CREDITO SUPLEMENTAR por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO e por SUPERAVIT 

FINANCEIRO e dá outras providências. Fica na Casa. Explicações Pessoais – 

Vereador Silomar Garcia Silveira – Cumprimentou a todos os presentes, 

ocupando a tribuna para inicialmente comentar sobre seu pedido de vistas ao 

Projeto de Lei n° 039/2020, pois sabe que às vezes causa algum transtorno na 
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Administração e na sua Secretaria específica, mas como prega o estado todo, este 

fato lesiona o processo legislativo e o princípio constitucional, que inclusive por 

esforço do vereador e compreensão do colega foi aprovado no passado que deveria 

ter um interregno mínimo de prazo suficiente para conhecimento da matéria, embora 

a matéria do então projeto seja singela,  é necessário que assim se privilegie a 

independência dos poderes, em que não se pode lesionar e discursar no sentido 

tecnicamente e na Câmara onde se opera a vereança se fazer diferente. Na 

sequência, agradeceu aos colegas que aprovaram por unanimidade a moção 

004/2020 de sua autoria, “que  esta Casa Legislativa aprove MOÇÃO DE LOUVOR 

e APLAUSO ao Sr. GABRIEL MULLER FÉLIX, jovem empreendedor do Município 

de NOVO CABRAIS, mediante condecoração com a concessão de uma placa a ser 

entregue na Câmara Municipal, em face dos seus empreendimentos em prol do 

município, registrando o destaque da recente reinauguração do Mercado 

Econômico, que a partir do dia 03/07/2020, albergou-se à Rede de Compras com a 

Bandeira REDE SUPER.”, sendo que presente moção se justifica, porque no mundo 

de hoje onde a juventude tem o seu foco dispersado por tantos maus exemplos e 

distorções no processo de formação e educação, mercê dos paradigmas não 

aconselháveis, principalmente no mundo dos negócios, onde maus políticos 

protagonizaram nos últimos anos condutas reprováveis, em especial o 

desvirtuamento do entretenimento, como se infere dos programas veiculados na 

principalmente rede de televisão brasileira, a Rede  Globo de Televisão, que 

ministrado uma verdadeira aula acadêmica de maldade e desvio de conduta, e 

atualmente tem se caracterizada por buscar a implementação da Teoria do 

Grancismo, a qual se sustenta a tese da destruição e desestabilização de todas as 

instituições, inclusive governamentais, a fim de estabelecer o sistema socializante,  à 

efeméride da reinauguração ostentando a maior Rede de Compras do Estado, como 

a REDE SUPER só pode ser digno de louvor e aplauso. Mas isso, o exemplo tirado 

dos estabelecimentos do Sr. Gabriel Muller Félix e especialmente o feito do 

condecorado, só nos faz acreditar que nem tudo está perdido, e como 

empreendedor  de nosso município, o mais destacado e arrojado investimento no 

nosso povo, não somente demonstrou que aqui se pratica a boa reputação, como 

também proporciona assimilação de paradigmas de  métodos de desenvolvendo,  

para a formação sadia e empreendedora, mas também dando exemplo aos demais 

munícipes de como podemos ser protagonistas  de grandes feitos, aqui no município 

de Novo Cabrais. Também serve para parabenizar e estimular os produtores rurais 

que também tem projetado o município pelo desempenho na cultura de produtos 

orgânicos, convencionais e manufaturados, bem como a indústria noveleira, a qual 

devemos a sessão solene preteritamente aprovada nesta Casa, inclusive recebendo 

destaque em Agro Negócios, onde há liderança local, como o Sr. Nido Renner, já 

Conselheiro do IRGA-Instituto Riograndense do Arroz,  justamente pela diferencial, 

mercê da dedicação,  pelo bom exemplo de promover o emprego e a renda para os 

cabraisenses. O Poder Legislativo tem a obrigação de interagir com todas as boas 
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iniciativas que emanam da sociedade, principalmente ao arrojo e ao 

empreendedorismo. Encerrou sua fala deixando o reconhecimento já teve registro 

nesta Casa por inserção da manifestação da Vereadora Ângela Dumke. Vereadora 

Angélica M C de Franceschi - Cumprimentou a todos. Lembrou ter mencionado, 

na sessão passada, sobre a emenda do deputado Jeronimo Goergen, mas que 

neste dia recebeu, através de ofício, a concretização, inclusive já passou para a 

funcionária Cleila, responsável pelas emendas, que encaminhou ao prefeito. 

Observou que havia dito inicialmente que a emenda era de 100.000,00, mas na 

verdade é de 105.000,00, e acrescentou que tem um grande carinho por este 

deputado, que lhe prometeu uma emenda a cada ano, e está concretizando, ano 

passado uma emenda para a área da saúde de 150.000,00, e este ano então mais 

uma emenda de 105.000,00. Deixou um agradecimento ao prefeito André, que lhe 

perguntou o que gostaria que fosse adquirido com este valor, no que ela respondeu 

que para a aquisição de um trator para a agricultura, porque sabe da necessidade 

dos agricultores do município, e o prefeito André fez uma grande avaliação e viu que 

seria importante, e a prefeitura dará então a contrapartida em torno de 25.000,00. 

Reiterou agradecimento ao prefeito, por juntos poderem contribuir para o melhor por 

Novo Cabrais. Citou o ofício recebido: “Câmara dos Deputados. Brasília, 13 de Julho 

de 2020. Assunto: Destinação de recurso do Ministério da Agricultura. Ao 

cumprimentá-los(as) cordialmente, colho a oportunidade para informar a indicação 

de recurso no Orçamento Geral da União 2020, no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para fomento do Setor Agropecuário, no valor de R$ 

105.000,00 (Cento e cinco mil reais). A proposta está disponível no ambiente do 

SICONV, programa número 22.000.2020.0058, Ação 20ZV, Investimento, para que a 

Prefeitura Municipal efetue o devido cadastramento. Solicitamos que logo após 

realizado o cadastro, nos enviem o número da proposta para encaminharmos seu 

empenho e, posterior pagamento. Agradeço a atenção e me coloco á disposição 

para o que se fizer necessário. Atenciosamente, JERÔNIMO GOERGEN Deputado 

Federal”. Ratificou agradecimento à Cleila e ao prefeito André pelo belo trabalho, 

contribuindo assim para o bem geral dos munícipes. Se referiu ao pedido de 

providencia, de sua autoria, para que seja providenciada a colocação de bueiro nas 

proximidades de Laurindo Büllow ou Delcio Huff. Chamou atenção para a situação 

do lamaceiro na entrada do corredor dos Arreal, citou o vereador Mauro, que 

também já apresentou pedido para solucionar o referido caso, e falou que a 

administração já esteve no local, e ela mesma já apresentou este pedido duas vezes 

nesta Casa. Observou que não existe mais um açude onde era colocado a água, 

sendo muito aguaceiro, e há queixas por parte dos munícipes de não ter estes 

bueiros no local, e a água vem toda do corredor de acesso, desce toda a estrada e 

atravessa a estrada geral, e toda vez que chove é um grande lamaceiro, dificultando 

o acesso para eles saírem do corredor e para as pessoas que circulam na estrada 

geral. A vereadora conclui que deveria ser criado um valo que desaguasse na 

estrada geral que vai a Linha Campestre, porque tem mais um bueiro logo abaixo, 
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na metade da propriedade, não sabe se é do Lauro ou da Nira, onde tem uma 

sanga, que daí talvez não precisaria ir até o arroio Barriga. Ressaltou que gostaria 

muito que a administração fosse lá verificar, porque há muito tempo vem pedindo, o 

vereador Mauro também pediu, e até então ainda não foi resolvido. Se referiu ao 

pedido para que seja providenciado o acesso à entrada na morada de veraneio de 

Selmo e Vania Huff na estrada geral da localidade de Cortado, vizinhos de Helio 

Huff. Frisou que foi aberto um valo que desaguava naquela região e antes tinha uma 

vala que largava num bueiro logo abaixo, porem agora está tudo dentro da estrada, 

a água desce direto das lavouras e o lamaceiro cai dentro da estrada geral do 

Cortado. Sugeriu que fosse colocado bueiros em frente a propriedade do Sr. 

Laurindo Büllow e largar numa sanga logo abaixo, que aí não iria afetar ninguém, e 

resolveria a situação que é grave, ou no bueiro que fica próximo, na propriedade de 

Delcio Huff. Enfatizou que as pessoas tem que passar pelo local, tanto a pé como de 

carro, reclamam, e quando chove é sempre um aguaceiro, e como a estrada do 

Cortado é muito movimentada é de grande importância que seja resolvida esta 

situação. // Aparte vereador Mauro. Disse que se for colocado bueiro, tem que ser 

dos dois lados, para os dois moradores.// Prosseguindo, a vereadora agradeceu a 

colocação do colega, e acrescentou que quanto à propriedade de Selmo e Vânia 

Huff, estes vem fazer veraneio umas duas a três vezes no ano, e inclusive tiveram 

no local há quinze dias e não conseguiram acessar a morada, porque cada vez que 

a patrola passa o barranco vai aumentando e não tem mais acesso para chegar na 

casa. Afirmou que esteve lá verificando, tem fotos no celular, e realmente não tem 

como passar mesmo, sendo necessário ou baixar a entrada ou a colocação de 

cascalho, com a retro ou a patrola ajeitar o barranco, porque está muito difícil de 

passar. Vereadora Angela Gelsdorf Dumke – Cumprimentou a todos os 

presentes ocupando a tribuna para inicialmente agradecer aos colegas pela 

aprovação por unanimidade do requerimento n° 008/2020 de sua autoria, para que 

seja realizado uma homenagem ao Senhor Edson Sobroza, pois todos os vereadores 

o conhecem e acredita que a maioria dos munícipes também. A vereadora referiu-se 

a fala do colega vereador Delcio Maus durante a sessão passada sobre o importante 

trabalho realizado pelo senhor Edson em prol dos agricultores, sendo mais de 20 

anos de serviços prestados no município, o qual sempre desempenhou suas tarefas 

com honestidade, muito trabalho e respeito aos agricultores, sempre procurando 

novas formas e no presente dia em conversa, buscando novas alternativas para os 

agricultores, desempenhando novos projetos, sempre trabalhando para melhorar a 

vida dos agricultores de Novo Cabrais, principalmente os pequenos agricultores que 

são a parte que a Emater presta maior atendimento. Além desse trabalho 

desempenhado pelo mesmo junto a Emater, sempre possuiu um olhar voltado a 

comunidade, como a questão do CTG, no qual foi um dos fundadores e o primeiro 

patrão do CTG Presilha Pampiana e em outra oportunidade assumiu novamente 

como patrão. A vereadora comentou que o senhor Edson juntamente com a 
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administração municipal buscou os recursos para que fosse viabilizada a construção 

do centro de eventos que hoje é sede do CTG, por esse motivos a vereadora pensa 

ser justo a realização dessa homenagem e faça esse reconhecimento ao senhor 

Edson, reiterando a fala do colega Delcio em outra oportunidade comentou que o 

mesmo é uma pessoa calma, séria, honesta e que dirigiu tão bem por esses anos o 

escritório da Emater no município, e a partir de agosto o escritório passará a ser 

dirigido pela Flávia, que na opinião da vereadora já possui uma caminhada no 

município e vem exercendo um excelente trabalho e com certeza vai continuar 

levando o trabalho como o Edson realizava, sempre engrandecendo o trabalho 

dentro do município. Encerrou sua fala parabenizando toda a equipe da Emater pelo 

trabalho desempenhado no município e deixou a homenagem em especial ao senhor 

Edson Sobroza por todos os anos de serviços prestados em Novo Cabrais, e também 

por ele ter adotado o município onde atualmente reside com sua família.  

COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar, deu por 

encerrada a sessão convocando os nobres vereadores para próxima Sessão Ordinária 

que será realizada no dia 20 de julho de 2020 às 18h. Assim, declarou encerrada a 

presente sessão às 19h30min, a qual foi presidida pelo Presidente da Câmara, 

Vereador Delcio Maus, e secretariada pela Vereadora Angélica M. C. de Franceschi, 

determinando que fosse lavrada a presente ata pela servidora da Câmara, Júlia Lied 

Pasqualini, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 

 

 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel                                              Ver. José Mauro de Arreal 

 

 Ver. Angélica M. C. de Franceschi                                Ver. Odir Fernandes da Rosa 

 

Ver. Renildo Schaurich                  Ver. Pedro Henrique Gewehr 

 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke                                        Ver. Silomar Garcia Silveira 

 

 Ver. Delcio Maus                                

Presidente 


